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.'.:1::-.·tr)º b'aço\sab0r que a Cfu:i.2.ra 1'funj.cip2.l decr'3l~1 -_: e e·_, s· r· 

a se;s.11.inte lei-: 

Artigo 12 - :ii'Jc2:1 issntc::: d·:is J::-_i~~o:..>i -'~ ,l!."'E: i2: e 

I'i l ·_11·ial lir·b:ir1u e do Imposto sc1bre .Serv.ic;os, os l_o: .. ..r.;j.: e ~'.e· 

r: !,t:es ds TtITis::.'J '-:ue venha.n1 a se il"lplantar até e e):ercício 

l 920, cujos projetos tenha.iJ sido apro1.rados pelo Gons-alho J·ic­

nal de Turismo. 
§ t1nico: - A isenção vigor?_rá ~elo período de 5 ( 

co) anos , a partir do deferimento de petição da enipre~ _ b_· ..... , 

c:i.ária do favor 1'iscal. 

Artigo 22 - Aos rloteis e Restaurantes d0 Turi s·· ·; 
:'.i.:3t.,ontes à aata desta lei, seri co1;ceclid0 :>.Jl11:;_1_1''.F?. •te ~·- i:;;·_ 1 

ç :: :!.'.~postos So!JrrJ Serv·iços, até o exercício de l 980, desde 

Y.'-''= a importância correspondente a esses in1postos venha ~- ~ 

ai1licada em Óbre_s de a:.1plj_çi_ção e/ ot: refçr; ;;.L e/ ou ;:ci:·tr:i:;.'5.~ .... 
n,-_,,a'; .-.;-:.,:;-. ... 
" --- -~'-'-"" 

§ 12 - Poderão req1terer os benefícios fiscais prdV 

tos neste artit,os, as em1Jresas qu9 satis.façam as se(;ttintes co 
flições: 

a) - estejam registra<ias na ENBRA'fUR 
b) - tenham os seus projetos aprovados no Conselho 

Estadual de Turlsmo (CO!<ESTUR) 
§ 22 - A falta de comprovação correta da aplicaçêo 

dos recursos de qt1e trata este artigo, acarretará a perda e 
beneficio fiscal nos exercícios subsequentes e determinará 
resti tuii;;ão dO's recursos , acrêsc1dos de juros e correçãr 
ria. 

.:l.rtigo 3'2:- Será concedida, anualmente, a i\ 
Predial e Territorial Urbano e do Imposto Sobre Serviçt".., • •• exercício de 1 980 1 às Azencias de Viajens que se dedic! 
prática drJ turis1'.'l.o receptivo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIBITO SANTO 

a) - estejam rc'-'.i.:; 1:.i.·adas na .,t;_.,_·~-il'.'.1.'·-";, 11a cutegoria -

de Agênc!a11 .de viagens; 
b) - a1;reser:i.:_.: C'E2."'tifjc;:,cto fr ~ 

Estadua1 de Turisrio (C(,_ ': ~:-J'L~-<) de c11)·'.3- :-;: ._ •• :._•:: 

mente à prática do turismo rec~·r·ti~1c • 
~.rtigo l.:-R - Esta .:. (_ i e1,t.r;:·_ e·;.: vigor , -2, 1-;-__ t.~-- (-:o sua 

pu.bl~cação, revccc.das as dis11cJ.sições eiJ centrá.rio. 
Prefeitura Municipcil da Serra, 03 de ;;ato J.e 1971+. 
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